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	                 Programa Água Limpa

     Termo de Ajustamento de Conduta

        Informações para Licenciamento 2006

                          ORIZICULTURA



INSTRUÇÕES GERAIS E ORIENTAÇÕES:

· O Ministério Público, o Governo do Estado e as Entidades representativas dos Produdores firmaram em 2003 o Protocolo de Intenções para a regularização ambiental das propriedades, com validade até o ano de 2008.

· Estas informações e procedimentos são válidos somente para os orizicultores que aderirem ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC para a safra 2006/2007;

· As licenças ambientais de operação serão válidas para as safras 2006/2007 e 2007/2008;

· A qualquer manifestação formal a FATMA do serviço de abastecimento de água estadual ou municipal que a atividade está afetando o abastecimento público, será paralisada a captação d’água para irrigação até que se normalize o abastecimento. O descumprimento desta norma acarretará na suspensão imediata da respectiva licença;

· O Licenciamento Ambiental vai ocorrer em duas (02) etapas, para os orizicultores que já aderiram ao Protocolo em 2003/2004. Assim, na primeira etapa estes orizicultores devem encaminhar a FATMA os documentos 1,2,3,4,7,8*,9*,11,13, da relação abaixo, que serão avaliados e protocolados. Os demais documentos, que  correspondem à segunda etapa, podem ser protocolados até o dia 20 de dezembro, sendo que só após o cumprimento de todas as exigências das duas etapas, será emitida a Licença Ambiental de Operação.
                 * quando existir procuração ou arrendatário.
· Os demais Orizicultores que estão aderindo pela primeira vez ao TAC da Orizicultura, e não possuem licença ambiental de 2003 ou 2004 ou 2005, devem protocolar 
todos os documentos da relação abaixo (itens 1 ao 13) e também receberam o protocolo da FATMA, para posterior vistoria e emissão da licença ambiental, se for o caso.
· Conforme o TAC da Orizicultura 2006, firmado nos termos do Protocolo de Intenções de 2003, o produtor fica obrigado a regularizar a ocupação da área de preservação permanente, conforme a tabela abaixo: 

Programa de Recuperação Ambiental 

	Recurso Hídrico
	Tamanho

(metros)
	Faixa de APP a ser recuperada (metros)

	
	
	1º ANO SAFRA 2006/2007
	2º ANO SAFRA 2007/2008
	AVALIAÇAO 

JAN/2008
	3º ANO SAFRA 2008/2009
	4º ANO SAFRA 2009/2010
	5º ANO SAFRA 2010/2011

	
	  0,5 a  5
	1 – 5
	1 - 5
	X
	-
	-
	30

	 
	    5  a 10
	5
	5 
	X
	-
	-
	30

	Rio e Cursos 
	  10  a 50
	15
	15 
	X
	30
	 30
	50

	D’Água
	  50  a 200
	20
	20
	X
	80
	80
	100

	
	 200 a 600
	40
	40
	X
	100
	100
	200

	
	Acima de 600
	100
	100
	X
	300
	300
	500


FAIXA DE RECUPERAÇÂO DE APP

· Calcular a largura média do rio.

· A largura média do rio será calculada a partir de três locais da propriedade (ponto inicial, ponto médio e ponto final).

· Cada local de medição deverá partir sempre do leito sazonal maior do rio. 


CADASTRO

· O cadastro será realizado no nome / CPF do proprietário;

· O arrendatário, quando existir, estará cadastrado no empreendimento correspondente de um proprietário da área;

· O arrendatário não será cadastrado como empreendedor;

· Todo arrendatário é co-responsável pelo cumprimento do TAC;

· As licenças sairão com o nome do proprietário e do arrendatário;

· A FATMA não assumirá qualquer responsabilidade pelo não cumprimento de contratos entre o interessado e o Projetista, nem aceitará como justificativa qualquer problema decorrente desse inter-relacionamento.

· A FATMA não assumirá qualquer responsabilidade pelo não cumprimento de contratos entre o Proprietário e o arrendatário, nem aceitará como justificativa qualquer problema decorrente desse inter-relacionamento.

· O projeto deve prever recomendações para produção de arroz irrigado com baixo impacto ambiental conforme orientações da EPAGRI;
· Os projetos devem ser subscrito por profissional habilitado, com indicação expressa do nome, registro de classe, endereço completo e telefone;
· A FATMA coloca-se a disposição dos interessados para dirimir possíveis dúvidas sobre o Projeto Técnico;

· Sempre que julgar necessário a FATMA solicitará informações, estudos ou informações complementares;

DOCUMENTOS A SEREM PROTOCOLADOS:

1 Formulário de Caracterização do Empreendimento – Integrado (FCEI), preenchido através do endereço da FATMA – www.fatma.sc.gov.br , clicar em orizicultura/fruticultura;

2 Cópia da última licença ambiental, 2003 ou 2004 ou 2005, quando for o caso;

A entrega da cópia da última licença dispensará a vistoria na propriedade para a emissão da nova licença.

3 Termo de Adesão ao TAC, assinado pelo proprietário e arrendatário, quando for o caso;

4 Planta/croqui de localização, contendo localidade, vias de acesso, os cursos d’água natural, e também o arruamento no entorno da área, com pontos de referência para facilitar a localização da propriedade pelo técnico da FATMA;

5 Documento expedido pela Prefeitura Municipal, declarando que a atividade implantada está de acordo com as diretrizes de uso do solo do município e se está a montante ou a jusante do ponto de captação de água para o abastecimento público;

6 Informações Técnicas: 

-Para as lavouras com área de cultivo de arroz até dez (10) hectares, as informações técnicas deverão contemplar  recomendações técnicas para produção de arroz irrigado de baixo impacto ambiental ,com: informação da época do plantio e colheita, dosagens de agrotóxico a serem usados, manejo da água de irrigação, entaipamento  da lavoura, preparo do solo, entre outras informações relevantes para a cultura do arroz irrigado. Deve também conter uma coordenada geográfica de acordo com os dados do Levantamento Agropecuário Catarinense – LAC fornecido pela EPAGRI, croqui detalhado da propriedade, contendo indicação de distâncias, confrontantes, cursos d’água com suas respectivas larguras, canais, áreas de preservação permanente, área a ser recuperada, matas nativas, lavouras.

-Para as lavouras com área de cultivo de arroz superiores a dez (10) hectares e inferiores a cinqüenta (50) hectares, as informações técnicas deverão contemplar   recomendações técnicas para produção de arroz irrigado de baixo impacto ambiental ,com: informação da época do plantio e colheita, dosagens de agrotóxico a serem usados, manejo da água de irrigação, entaipamento  da lavoura, preparo do solo, entre outras informações relevantes para a cultura do arroz irrigado.  Deve também conter as coordenadas geográficas da cada propriedade, de acordo com os dados do Levantamento Agropecuário Catarinense – LAC fornecido pela EPAGRI ou uma medição realizada pelo responsável técnico da propriedade, croqui digital detalhado da propriedade, contendo indicação de distâncias, confrontantes, cursos d’água com suas respectivas larguras, canais, áreas de preservação permanente, área a ser recuperada, matas nativas, lavouras.

- Para as lavouras com área de cultivo de arroz igual ou superiores a cinqüenta (50) hectares e inferiores a cem (100) hectares, as informações técnicas deverão contemplar recomendação técnica para produção de arroz irrigado de baixo impacto ambiental,com: informação da época do plantio e colheita, dosagens de agrotóxico a serem usados, manejo da água de irrigação, entaipamento  da lavoura, preparo do solo, entre outras informações relevantes para a cultura do arroz irrigado. Deve também  conter a planta planimétrica ou croqui digital detalhado da propriedade, contendo indicação de distâncias, confrontantes, cursos d’água com suas respectivas larguras, canais, áreas de preservação permanente, área a ser recuperada, matas nativas, lavouras e um mínimo de três (3) pontos de localização (GPS - UTM - SAD69).

- Para as lavouras com área de cultivo de arroz igual ou superiores a cem (100) hectares as informações técnicas deverão  contemplar  recomendações técnicas para produção de arroz irrigado de baixo impacto ambiental ,com: informação da época do plantio e colheita, dosagens de agrotóxico a serem usados, manejo da água de irrigação, entaipamento  da lavoura, preparo do solo, entre outras informações relevantes para a cultura do arroz irrigado. Deve também contera planta planimétrica de cada propriedade, contendo indicação de distâncias, confrontantes, cursos d’água com suas respectivas larguras, canais, áreas de preservação permanente, área a ser recuperada, matas nativas, lavouras com um mínimo de três (3) pontos de localização (GPS -UTM - SAD69).

7 Anotações de Responsabilidade Técnica - ART – de profissional habilitado, sendo:
· Objeto “10” referente a Estudo;

· Código de classificação “h2525 referente  a recuperação da Área de Preservação Permanente –APP e “h2390” referente a utilização do solo;
· Código de unidade “4” referente a hectare.
8 Procuração do proprietário para seu representante legal perante a FATMA (quando necessário);
9 Contrato de Arrendamento (quando existir arrendamento no empreendimento);
10 Certidão do Cartório do Registro de Imóveis de todas as matrículas do Empreendimento ou documento que comprove a titularidade do imóvel;
11 Comprovante de pagamento da taxa referente ao licenciamento ambiental;
Fórmula para o Cálculo: (20 + (2,5 * área plantada)) * 1,25

Valores para o Licenciamento Ambiental para quem possui LAO2003/2004/2005

	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$

	1
	28,13
	11
	59,38
	21
	90,63
	31
	121,88
	41
	153,13

	2
	31,25
	12
	62,50
	22
	93,75
	32
	125,00
	42
	156,25

	3
	34,38
	13
	65,63
	23
	96,88
	33
	128,13
	43
	159,38

	4
	37,50
	14
	68,75
	24
	100,00
	34
	131,25
	44
	162,50

	5
	40,63
	15
	71,88
	25
	103,13
	35
	134,38
	45
	165,63

	6
	43,75
	16
	75,00
	26
	106,25
	36
	137,50
	46
	168,75

	7
	46,88
	17
	78,13
	27
	109,38
	37
	140,63
	47
	171,88

	8
	50,00
	18
	81,25
	28
	112,50
	38
	143,75
	48
	175,00

	9
	53,13
	19
	84,38
	29
	115,63
	39
	146,88
	49
	178,13

	10
	56,25
	20
	87,50
	30
	118,75
	40
	150,00
	50
	181,25


          Valores referentes a renovação de LAO.

Valores para o Licenciamento Ambiental para quem possui LAO2003/2004/2005
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

R$

	61
	215,63
	71
	246,88
	81
	278,13
	91
	309,38
	101
	340,63

	62
	218,75
	72
	250,00
	82
	281,25
	92
	312,50
	102
	343,75

	63
	221,88
	73
	253,13
	83
	284,38
	93
	315,63
	103
	346,88

	64
	225,00
	74
	256,25
	84
	287,50
	94
	318,75
	104
	350,00

	65
	228,13
	75
	259,38
	85
	290,63
	95
	321,88
	105
	353,13

	66
	231,25
	76
	262,50
	86
	293,75
	96
	325,00
	106
	356,25

	67
	234,38
	77
	265,63
	87
	296,88
	97
	328,13
	107
	359,38

	68
	237,50
	78
	268,75
	88
	300,00
	98
	331,25
	108
	362,50

	69
	240,63
	79
	271,88
	89
	303,13
	99
	334,38
	109
	365,63

	70
	243,75
	80
	275,00
	90
	306,25
	100
	337,50
	110
	368,75


          Valores referentes a renovação de LAO.

Com o valor calculado, imprimir boleto bancário e pagar em qualquer agência do Besc.

O boleto bancário poderá ser preenchido a partir da página da FATMA em depósito identificado.

Valores do Licenciamento Ambiental para os que não possuem licença anterior.

	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

	
	      R$
	
	R$
	
	R$
	
	R$
	
	R$

	1
	84,38
	11
	178,13
	21
	271,88
	31
	365,63
	41
	459,38

	2
	93,75
	12
	187,50
	22
	281,25
	32
	375,00
	42
	468,75

	3
	103,13
	13
	196,88
	23
	290,63
	33
	384,38
	43
	478,13

	4
	112,50
	14
	206,25
	24
	300,00
	34
	393,75
	44
	487,50

	5
	121,88
	15
	215,63
	25
	309,38
	35
	403,13
	45
	496,88

	6
	131,25
	16
	225,00
	26
	318,75
	36
	412,50
	46
	506,25

	7
	140,63
	17
	234,38
	27
	328,13
	37
	421,88
	47
	515,63

	8
	150,00
	18
	243,75
	28
	337,50
	38
	431,25
	48
	525,00

	9
	159,38
	19
	253,13
	29
	346,88
	39
	440,63
	49
	534,38

	10
	168,75
	20
	262,50
	30
	356,25
	40
	450,00
	50
	543,75

	Valores referentes a LAP / LAI / LAO.
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Valores do Licenciamento Ambiental para os que não possuem licença anterior.

	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar
	Área Plantada (Ha)
	Valor a pagar

	
	R$
	
	R$
	
	R$
	
	R$
	
	R$

	51
	553,13
	61
	646,88
	71
	740,63
	81
	834,38
	91
	928,13

	52
	562,50
	62
	656,25
	72
	750,00
	82
	843,75
	92
	937,50

	53
	571,88
	63
	665,63
	73
	759,38
	83
	853,13
	93
	946,88

	54
	581,25
	64
	675,00
	74
	768,75
	84
	862,50
	94
	956,25

	55
	590,63
	65
	684,38
	75
	778,13
	85
	871,88
	95
	965,63

	56
	600,00
	66
	693,75
	76
	787,50
	86
	881,25
	96
	975,00

	57
	609,38
	67
	703,13
	77
	796,88
	87
	890,63
	97
	984,38

	58
	618,75
	68
	712,50
	78
	806,25
	88
	900,00
	98
	993,75

	59
	628,13
	69
	721,88
	79
	815,63
	89
	909,38
	99
	1003,13

	60
	637,50
	70
	731,25
	80
	825,00
	90
	918,75
	100
	1012,50


Valores referentes a LAP / LAI / LAO.

Com o valor calculado, imprimir boleto bancário e pagar em qualquer agência do Besc.

O boleto bancário poderá ser preenchido a partir da página da FATMA em depósito identificado.

12 Informações Técnicas para a Recuperação de Área de Preservação Permanente (APP), para todas as áreas, contendo diagnóstico da app (lavoura, campo, estágio inicial, médio), planta ou croqui digital em escala compatível, metodologia que será utilizada para a recuperação da área, necessidade de cercamento e cronograma de execução do projeto em acordo com a tabela do Programa de Recuperação do TAC 2006;
A recuperação da área de preservação permanente deverá prever no mínimo:

a) caracterização e dimensionamento da área a ser recuperada; 

b) demarcação da área a ser recuperada ou cercamento se necessário;

c) recuo das taipas e/ou estradas se necessário;

d) uso exclusivo de espécies nativas;

e) recuperação natural para o primeiro ano;

f) a partir do segundo ano, utilização de técnicas de nucleação (transposição de solo, poleiros artificiais, plantio de ilhas com alta diversidade);

g) cronograma de atividades e relatório anual com inventário das espécies colonizadoras, fotos e descrição da situação da recuperação e eventuais ajustes.

13 Para as lavouras com área de cultivo de arroz superiores a 20 ha, comprovante de pagamento do valor de R$ 10,00 por hectare de lavoura efetivamente cultivada em área de preservação permanente conforme TAC, a ser depositado na conta corrente do Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do Ministério Público Estadual - Banco 027, Agencia 068, conta corrente 58.109-0;
01 ha = 10.000 m 2


     Valores de referência

	APP Ocupada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	APP Ocupada (Ha)
	Valor a pagar

R$
	APP Ocupada (Ha)
	Valor a pagar

R$

	0,1
	1,00
	0,5
	 5,00
	20
	200,00

	0,2
	2,00
	1,0
	10,00
	30
	300,00

	0,3
	 3,00
	5,0
	50,00
	40
	400,00

	0,4
	4,00
	10,0
	100,00
	50
	500,00


	TERMO DE ADESÃO – TAC ORIZICULTURA 2006

	1.Declaramos para os devidos fins que os abaixo assinados concordam com as condições definidas no Termo de Ajustamento de Conduta da Orizicultura 2006 assinado pela FETAESC, OCESC e FAESC com o Ministério Público Estadual, firmando o compromisso de executar as ações propostas nos prazos estabelecidos;

        2.Declaramos ainda termos ciência de manter a lâmina de água nos quadros por um período mínimo de 30 dias  após aplicação de agrotóxico e da proibição da queima da resteva.

        3.Declaramos que as informações prestadas no processo de Licenciamento Ambiental são verídicas, nos responsabilizando por seu uso.  

..................................................... ............................................................................., em .................. / .................. / ................ .

                                            (local)

Nome do Proprietário : ................................................................. ................  

CPF do Proprietário :

Assinatura do Proprietário  ...............................................

Nome do Arrendatário : ................................................................. ................  

CPF do Arrendatário :

Assinatura do Arrendatário  ...............................................




Modelo de Procuração

	Pelo presente instrumento particular o Sr. ....................................... ...................................... .............................................. ....................................
                                                                                                                                    (outorgante)

	.................................... ............................................................................... ............................... ............................................................................................................................ 

                                

	residente à .................... ............ .................... ............ .................. ............ .................... ............ .................... ................................. .................... ............ ....................

                                                                                                (rua/av., nº, bairro)

	no município de .................... ............ .................... .......... .................... ............ .................... .............. .................... ................................. .................... ............ .....

                                                                                                      

	nomeia e constitui seu procurador o Sr. ................. .......... .................... ............ .................... ............ .................... ............................. ....................

                                                                                                                                     (outorgado)*

	residente à, ................... .......... .................... ............ ............. ................... .......... .................... ............ ........................... ................. ......................... .........................

                                                                                                 (rua/av., e nº)

	no município de ................... .......... .................. ............ ............... ................... .......... .................... ............ .................... .......................... ............ .........................



	para representá-lo junto à Fundação do Meio Ambiente – FATMA na obtenção do Licenciamento

Ambiental de ....................................... hectares  de   ORIZICULTURA .

                             (área a ser licenciada)                          (atividade a ser licenciada)

	com instalações (previstas) à ................. .......... ............................ ............ .................... ........... .................... .......... .............................................. ............ 

                                                                                                                   (rua/av., nº e bairro)

no município de ................... .......... .......................... ............ ................................................................................................................. ........... .................... ............



	.................... .......... .................... ............ ................... .... , .................... de .................... .......... ........................... de ....................  .

                               (local)
Assinatura: .................... ....................................... .................... ............ .................... ...................................................................

                                                                                       (outorgante)



* Representante do proprietário.
ENDEREÇO FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO ESTADO DE SANTA CATARINA

Sede:

Fundação  do  Meio  Ambiente  –  FATMA

Rua Felipe Schmidt, 485 – Centro – Fone (0xx48) 32161748

CEP 88010-001 – Florianópolis – www.fatma.sc.gov.br - e-mail: fatma@fatma.sc.gov.br 
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